Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM:2005/2008

Lei  n. 880/2005                  

De 24 de Junho de 2005.

                                                                                             “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PARTICIPAR DE LEILÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS “

                                    Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu Prefeito Municipal Aurolino José dos Santos Ninha sanciono a seguinte lei:

                                     Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a participar de um LEILÃO de maquinas e equipamentos, que será promovido pelo Consórcio Rodoviário Intermunicipal S.A, CRISA em liquidação, edital 001/2005, a ser realizado no dia 21/06/2005, Estado de Goiás, podendo o mesmo dar lances para aquisição dos bens discriminados no art. 2.º da presente; 

                                     Art. 2º Os bens cuja Municipalidade pretende adquirir, encontra-se expostos uma parte na sede do CRISA, nesta cidade e os demais na cidade de Goiânia, podendo ser vistoriados por quem interessar, conforme discriminação abaixo:

a) Conjunto de formas para fazer manilhas 060, com valor inicial de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais); 

b)    Prensa de 15 toneladas série A, em bom estado de Conservação, com valor inicial de R$ 500,00 (quinhentos reais);

c)  Um Guincho Hidráulico, cor azul, em bom estado de conservação com valor inicial de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

d) Uma prensa serie C, capacidade para 15 toneladas, com valor inicial de R$ 12.000,00 (doze mil reais);

e) Uma Bitoneira Equipada com caçamba, com valor inicial de R$ 400,00 (quatrocentos reais);

f) Uma Talha de suspender manilha no Guincho, com bom estado de conservação, com valor inicial de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

g) Uma Plana mecânica 212435, com motor WEG, modelo B,13211CY, em bom estado de conservação, com valor inicial de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

h) Uma Furadeira marca Tone, tipo FC, com valor inicial de R$ 8.000,00 (oito mil reais);

i) Serra Mecânica marca Franho, tipo 225, com valor inicial de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais);  

j) Torno Mecânico marca Romisa, com valor inicial de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

k) Um Vibrador para manilha de um metro, com valor inicial de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais);

l) Um Vibrador para manilha de um metro e meio, com valor inicial de R$ 700,00 (setecentos reais);

m) Um prensa Saca Pino 110 toneladas, com valor inicial de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

n) Um rolo Compactador C.A, 15, Dinapac, com valor inicial de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);

                                      Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

                                       Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, aos 24 de junho de 2005.

                                                                                    ________________________________________  

                            AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA

                                           Prefeito Municipal.

                            J U S T I F I C A T I V A

                                    Justifica-se o presente Projeto de Lei, visando a aquisição de vários equipamentos e maquinas, para uso da Secretaria de Obras e Transportes de nossa cidade e com o fito de acelerar as obras em andamento, com reais ganhos para toda nossa população. 

                               Assim, considerando que o Projeto é justo e atende os anseios da comunidade, necessário se torna sua aprovação, para os fins aludidos, esperando que o mesmo seja aprovado em todo o seu teor, por essa digna Casa de Leis.

                               Gabinete do Prefeito, 25 de maio 2005.  

                                  AUROLINO  JOSE  DOS SANTOS NINHA.

                                                PREFEITO MUNICIPAL.
